EDITAL DE PATROCÍNIO Nº 01/2025
PROCEDIMENTO AUXILIAR - CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

O Município de Mutum, estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 18.348.086/0001-03, com sede administrativa na Praça Benedito Valadares, 178 – Centro, através da Secretaria Municipal de Turismo, torna público a abertura do Procedimento Auxiliar de Credenciamento em epígrafe, adotando – se como:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 79, I da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais condições fixadas neste instrumento.
PROCEDIMENTO AUXILIAR - SISTEMA DE CREDENCIAMENTO: Sim
O presente Credenciamento estará disponível no site: www.mutum.mg.gov.br –, esclarecimentos e dúvidas deverão ser direcionados ao e-mail: cultura@mutum.mg.gov.br e/ou na Secretaria Municipal de Turismo, situada na Praça Benedito Valadares nº 178, 3º andar – centro de Mutum - Telefone: (33) 33 99979-3497 de 2ª a 6ª feiras, no horário 13:00h às 17:00h.
PERÍODO DA PUBLICIDADE E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
Do período da Publicidade:
	ETAPA
	DESCRIÇÃO
	PERÍODO

	Etapa 1
	Inscrição - envio de documentos (Presencial);
	17, 18 e 19 de dezembro/2025

	Etapa 2
	Divulgação dos Selecionados e Pagamento do DAM (Documento de Arrecadação Municipal);
	23 de dezembro

	Etapa 3
	Assinatura do Termo de Patrocínio (TURISMO);
	23 de dezembro

	Etapa 4
	Entrega da credencial e Plano de Mídia e Visibilidade.
	[bookmark: _GoBack]23 de dezembro



LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA / Divulgação dos Selecionados: Secretaria Municipal de Turismo, situada na Praça Benedito Valadares – centro de Mutum - Telefone: (33) 33 99979-3497.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília
Observações:
O CREDENCIADO responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras pela solicitação, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão promotor do CREDENCIAMENTO por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
1-OBJETO
1.1. CREDENCIAMENTO para captação e seleção de cotas de patrocínio, na forma de apoio institucional, financeiro ou mediante fornecimento de bens e serviços, para a realização da FESTA DA VIRADA DO ANO DE 2025 PARA 2026 DA CIDADE DE MUTUM, conforme, especificações constantes no edital - Termo de Referência e outros anexos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Turismo, na realização da FESTA DA VIRADA DO ANO NOS DIAS 30/12/2025 e 31/12/2025.
1.2. DAS COTAS DE PATROCÍNIO
1.2.1. Este chamamento público é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente pelos artigos 6º, 79, 81 e 174, que tratam da contratação, patrocínios e parcerias com entes privados, bem como pela legislação municipal pertinente e demais disposições aplicáveis.
	Cota
	QTD
	Valor (R$)
	Descrição
	Contrapartidas

	Diamante
	01
	R$ 10.500,00
(dez mil e quinhentos reais)
	Patrocínio máster
	• Logomarca em todo o material da empresa com propaganda da empresa patrocinadora no Palco da Festa da Virada de ano de 2025 para 2026. Todo material publicitário deverá obrigatoriamente passar pela análise e aprovação prévia da Secretaria Municipal de Turismo.



2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
2.1.1. SE PESSOA JURÍDICA:
2.1.1.1. RG (Registro Geral) – representante legal.
2.1.1.2. CPF (Cadastro de Pessoa Física) – representante legal.
2.1.1.3. Comprovante de residência – representante legal.
2.1.1.4. Cartão CNPJ (para pessoa jurídica).
2.1.1.5. Estatuto Social ou Contrato Social devidamente registrado.
2.1.1.6. Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do Estatuto Social ou Contrato Social devidamente registrado e que lhe confira poderes expressos para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente;
2.1.1.7. Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento particular de procuração, devidamente acompanhada da fotocópia do contrato / Termo de Permissão de Uso Social da empresa, com poderes de praticar todos os atos pertinentes ao certame / credenciamento em nome da representada, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.
2.1.2. SE PESSOA FÍSICA:
2.1.2.1. RG (Registro Geral) – representante legal
2.1.2.2. CPF (Cadastro de Pessoa Física) – representante legal
2.1.2.3. Comprovante de residência – representante legal
2.1.2.4. Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento particular de procuração, com poderes de praticar todos os atos pertinentes ao certame / credenciamento em nome da representada, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.
2.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio do envio da documentação indicado no Item 2.1 e 2.2 - A ordem de recebimento de toda documentação solicitada e entregue diretamente na Secretaria Municipal de Turismo, será considerada como critério de classificação, até atingir o limite de patrocínio disponíveis.
2.3. Realização do pagamento do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente ao uso do espaço publicitário.
2.4. Poderá participar desta Chamada Pública qualquer interessado, seja pessoas físicas e pessoas jurídicas, e /ou na condição de Microempreendedor Individual (MEI), que comprove possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital.
2.5. A participação na presente Chamada Pública implica na acessibilidade plena das condições expressas neste Edital.
2.7. Não poderão participar da licitação / Credenciados:
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens e afins necessários;
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação / Credenciados, impossibilitada de participar da licitação / Credenciados em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade PERMITENTE ou com agente público que desempenhe função na LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato / Termo de Patrocínio, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
VII – Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio;
VIII – Pessoas físicas eleitas para o cargo eletivo de Vereador da cidade de Mutum.
2.7.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao licitante / Credenciados que atue em substituição à outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da empresa.
2.7.2. A critério da Secretaria Municipal de Turismo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação / Credenciados ou de gestão do contrato / Termo de Patrocínio, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3 - DOS VALORES DAS COTAS DE PATROCÍNIO
3.1. Será emitido pelo setor de Tributos da Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Mutum, o boleto e/ou Guia de Arrecadação, referente à cota de patrocínio na forma de apoio institucional no período da FESTA DE VIRADA DO ANO 2025 PARA 2026 DA CIDADE DE MUTUM conforme especificado na proposta de patrocínio. 
4 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
4.1. O credenciado encaminhará toda documentação para análise, exclusivamente por meio do envio da documentação indicado no Item 2.1 e 2.2 - A ordem de recebimento de toda documentação solicitada e entregue diretamente na Secretaria Municipal de Turismo, será considerada como critério de classificação, até atingir o limite de patrocínio disponíveis.
4.1.1. Aberta a sessão, os documentos recebidos e protocolados serão analisados por ordem de protocolo, devendo conter toda documentação pré-estabelecida, no que tange os documentos de habilitação, em seguida serão abertos para análise de suas conformidades com as exigências contidas no Edital, com posterior rubrica de todos os presentes.
4.1.2. Estando corretos os documentos de habilitação, será feito a divulgação na sessão, dos proponentes habilitados e divulgação no portal do município de Mutum – MG.
5 - FORMALIZAÇÃO E EXTINÇÃO DA PERMISSÃO
5.1. Será firmado um Termo de Patrocínio (Anexo III) com a permissionária, que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Secretaria Municipal de Turismo do Município de Mutum-MG.
5.2. A permissão será considerada extinta nas seguintes hipóteses, sempre garantidas à permissionária o direito amplo de defesa:
a) Comprovação de participação em mais de uma das permissões sem o comprovante de pagamento do DAM.
b) Anulação do ajuste.
c) Falência ou extinção da empresa permissionária, ou falecimento ou incapacidade do titular, no caso de empresa individual ou física.
6 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. DA PERMITENTE (SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO)
6.1.1. Promover, por meio de seu representante, o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando as falhas detectadas e comunicando à permissionária as ocorrências de fatos que exijam medidas corretivas.
6.1.2. Expedir, por escrito, as advertências dirigidas à permissionária.
6.1.3. Notificar, por escrito, à permissionária, quaisquer irregularidades constatadas, solicitando exceções para regularização.
6.1.4. Avisar, com antecedência, à permissionária sobre qualquer alteração no uso do espaço.
6.1.5. Ceder o espaço à permissionária conforme seu credenciamento.
6.1.6. Declarar extinta a permissão quando não forem observadas as condições previstas neste Edital e seus anexos.
6.1.7. Verificar as condições de higiene, limpeza e asseio dos locais e equipamentos utilizados para a execução dos serviços.
6.2. DA PERMISSIONÁRIA
6.2.1. Além das obrigações descritas neste Edital, que fazem parte integrante deste Termo de Patrocínio, a permissionária se obriga a:
6.2.1.1. Respeitar e fazer as disposições aplicáveis.
6.2.1.2. Manter as condições de habilitação e qualificação necessárias para o funcionamento regular durante a execução da autorização.
6.2.1.3. Zelar pelo uso regular do imóvel autorizado, comunicando imediatamente à Secretaria Municipal de Turismo.
6.2.1.4. Qualquer uso indevido por terceiros.
6.3. Cronograma e Prazos.
6.3.1. Período para implantação e disponibilização de Mídia e Visibilidade: de 30/12 a 31/12 de 2025.
6.4. Especificações Técnicas da Mídia e Visibilidade
6.4.1. Propaganda a ser exibida no palco principal da Festa da Virada do ano de 2025 para 2026 da cidade de Mutum-MG.
7 - DOS RECURSOS
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da habilitação ou inabilitação de licitantes / credenciados, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
II - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados por e-mails ou a entrega diretamente na Secretaria Municipal de Turismo.
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes / credenciados será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante / credenciado que, com dolo ou culpa:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato / Termo de Patrocínio;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato / Termo de Patrocínio que cause grave dano à Secretaria Municipal de Turismo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato / Termo de Patrocínio;
IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame / credenciamento ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato / Termo de Patrocínio;
V - fraudar a licitação / CREDENCIAMENTO ou praticar ato fraudulento na execução do contrato / Termo de Patrocínio;
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
II - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação / Credenciados;
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Secretaria Municipal de Turismo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes / credenciados e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.2.1. As sanções previstas nos incisos I, II e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II.
8.2.1. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Secretaria Municipal de Turismo.
8.2.3. Na aplicação da sanção, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.2.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.2.4.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação.
8.2.4.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as peculiaridades do caso concreto
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Secretaria Municipal de Turismo.
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato / Termo de Patrocínio, inciso I do item 8.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave.
8.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 8.2., será aplicada, ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 8.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato / Termo de Patrocínio.
8.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato / Termo de Patrocínio que deverá observar para sua aplicação o disposto no item 8.3.
8.6. A sanção prevista no inciso III do item 8.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIII do item 8.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração.
8.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Termo de Patrocínio ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Turismo, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas.
8.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
8.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.11. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o município deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
8.12. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo licitante em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não recebimento das intimações realizadas através deste canal.
8.12.1. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria Municipal de Turismo o convocará por publicação no Diário Oficial adotado pelo órgão.
8.13. Além das sanções previstas no item 8.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo atraso injustificado na execução do contrato / Termo de Patrocínio.
8.13.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal do contrato / Termo de Patrocínio emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, e o contratado terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes hipóteses:
I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela Secretaria Municipal de Turismo, esta deverá disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução;
II – Caso a justificativa não seja aceita pela Secretaria Municipal de Turismo ou o contratado não a apresente no prazo determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato / Termo de Patrocínio por dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingindo este limite a Secretaria Municipal de Turismo poderá convertê-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato / Termo de Patrocínio com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório.
8.13.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor total pago uso do espaço público.
9 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data de abertura do certame / credenciamento.
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame / credenciamento.
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através dos seguintes meios: cultura@mutum.mg.gov.br
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame / credenciamento.
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do PROCESSO / CREDENCIAMENTO.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame / credenciamento.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame / credenciamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
10.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário oficial de Brasília - DF.
10.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria Municipal de Turismo.
10.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante / credenciado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
10.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
10.6. É facultada ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação / Credenciados, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
10.7. A autoridade competente poderá revogar a licitação / credenciamento por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado.
10.8. Os licitantes / credenciados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação / Credenciamentos.
10.9. O licitante credenciado deverá assinar Termo de Patrocínio ou os instrumentos equivalentes no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
10.9.1. O documento será encaminhado para o e-mail ou contato indicado pelo credenciado em seu cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização de e-mail ou contato encaminhado.
11 - DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Na execução do Termo de Patrocínio, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o CONTRATADO poderá subcontratar parcelas do objeto, desde que, autorizado formalmente pelo PERMITENTE.
11.1.1. Na autorização, caso concedida, o PERMITENTE deverá indicar o limite percentual do objeto ou a parcela que poderá ser subcontratada.
11.1.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade PERMITENTE ou com agente público que desempenhe função NA LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/Termo de Patrocínio, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
12- DOS ANEXOS
12.1. São partes integrantes deste instrumento:
ANEXO I - Termo de Referência;
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II - Ficha de Inscrição
ANEXO III - Termo de Patrocínio;
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. 7º DA CF/88
13- DO FORO
13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Mutum/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Mutum/MG, 16 de dezembro de 2025.

MARCOS ROBERTO PINHEIRO DE LACERDA
Secretário Municipal de Turismo

ANEXO III
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025
INEXIGIBILIDADE Nº XX/2025
PROCEDIMENTO AUXILIAR CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
TERMO DE PATROCÍNIO

Referente: SEGMENTO:____________________
TERMO DE PATROCÍNIO Nº 0XX/2025 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE XXXXX E A XXXXXXXX.
O presente Termo de Patrocínio é celebrado entre o MUNICÍPIO DE MUTUM/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, neste ato representado pelo Exmo ____________________________, portador (a) da CI/RG nº xxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx.xx, doravante denominado PERMITENTE, e as pessoas físicas e pessoas jurídicas, e/ou na condição de Microempreendedor Individual (MEI) / empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado PERMISSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente TERMO DE PATROCÍNIO, em conformidade com o PROCESSO Nº 0xx/2025, PROCEDIMENTO AUXILIAR CREDENCIAMENTO nº 0xx/2025, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições pactuadas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR
1.1. Constitui objeto do presente processo auxiliar de “CREDENCIAMENTO” a captação e a seleção de cotas de patrocínio, na forma de apoio institucional. Financeiro ou mediante fornecimento de bens e serviços, para a realização da FESTA DA VIRADA DO ANO DE 2025 PARA 2026 DA CIDADE DE MUTUM, conforme, especificações constantes no edital – Termo de Referência e outros anexos, para atender da demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Turismo, na realização da FESTA DA VIRADA DO ANO NOS DIAS 30/12/2025 e 31/12/2025.
1.2. DAS COTAS DE PATROCÍNIO
	Cota
	QTD
	Valor (R$)
	Descrição
	Contrapartidas

	Diamante
	01
	R$ 10.500,00
(dez mil e quinhentos reais)
	Patrocínio máster
	• Logomarca em todo o material da empresa com propaganda da empresa patrocinadora no Palco da Festa da Virada de ano de 2025 para 2026. Todo material publicitário deverá obrigatoriamente passar pela análise e aprovação prévia da Secretaria Municipal de Turismo.



1.3. Integram a este TERMO DE PATROCÍNIO, como se nele estivessem transcritos: o Termo de Referência, o Edital da licitação / Credenciamento e seus Anexos, a Proposta Comercial do Contratado e demais documentos apresentados durante a sessão pública, constantes nos autos do procedimento auxiliar.
1.4. O presente instrumento perfaz um valor global de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme detalhamento constante na planilha do item 1.2.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O TERMO DE PATROCÍNIO oriundo do presente procedimento terá vigência de -- (----) ---, contados da data de assinatura do TERMO DE PATROCÍNIO, observadas as condições estabelecidas no Art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21.
2.2. O TERMO DE PATROCÍNIO poderá ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. Prestar os serviços de patrocínio credenciados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
3.1.1. Todos os encargos e custos decorrentes deste TERMO DE PATROCÍNIO correrão a cargo do PERMISSIONÁRIO, tais como encargos trabalhistas, fiscais, transporte, tributos, dentre outros.
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO / TERMO DE PATROCÍNIO
4.1. Caberá ao Fiscal do contrato / Termo de Patrocínio:
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Turismo:
I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório do serviço / patrocínio em face das suas características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento;
II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório do serviço / patrocínio em face dos quantitativos solicitados;
III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório do serviço / patrocínio nos prazos e condições estabelecidas neste instrumento;
IV - auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências;
V - anotar histórico de gerenciamento do contrato / Termo de Patrocínio, contendo todas as ocorrências relacionadas à sua execução;
VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato / Termo de Patrocínio;
VII - comunicar formalmente o gestor do contrato / Termo de Patrocínio a respeito de qualquer ocorrência relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições;
4.1.1. O fiscal de Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre elas:
I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;
II - entrega de produtos / serviços em desconformidade com as especificações constantes no instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;
III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;
IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;
V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;
VI - alteração nas condições de habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório;
VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas detectadas e não citadas anteriormente.
4.2. Caberá ao Gestor do contrato / Termo de Patrocínio:
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Turismo:
Sr. Marcos Roberto Pinheiro de Lacerda
I - analisar a documentação que antecede ao recebimento e credenciamento;
II - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em desconformidade com a prática de mercado;
III - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito nos autos do procedimento;
IV - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do contrato / Termo de Patrocínio, bem como os demais documentos pertinentes;
V - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade com as exigências;
VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados referentes aos contratos administrativos;
IX - realizar o recebimento definitivo do serviço / patrocínio.
CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Na execução deste TERMO DE PATROCÍNIO, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o CONTRATADO poderá subcontratar parcela do objeto, desde que autorizado formalmente pelo PERMITENTE.
5.1.1. Na autorização, caso concedida, o PERMITENTE deverá indicar o limite percentual do objeto ou a parcela que poderá ser subcontratada.
5.1.2. O contratado apresentará à Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, quando cabível, que será avaliada e juntada aos autos do Procedimento Auxiliar de Credenciamento.
5.1.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade PERMITENTE ou com agente público que desempenhe função na LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato / Termo de Patrocínio, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Será emitido pelo setor de Tributos da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Mutum, o boleto ou guia de arrecadação referente à cota de patrocínio.
6.2. O permissionário pagará pelo uso do espaço público e pelo patrocínio na forma de apoio institucional padronizadas, o valor correspondente em Unidades Fiscais Municipais (UFM), por meio do Documento de Arrecadação Municipal (DAM), conforme estabelecido pelo Código Tributário Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada da data da assinatura do contrato / Termo de Patrocínio.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
8.1. São obrigações do PERMITENTE:
I - Promover, por meio de seu representante, o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando as falhas detectadas e comunicando à permissionária as ocorrências de fatos que exijam medidas corretivas.
II - Expedir, por escrito, as advertências dirigidas à permissionária.
III - Notificar, por escrito, à permissionária, quaisquer irregularidades constatadas, solicitando exceções para regularização.
IV - Avisar, com antecedência, a permissão sobre qualquer alteração no uso do espaço.
V - Ceder o espaço com a permissionária.
VI - Declarar extinta a permissão quando não forem observadas as condições previstas neste Edital e seus anexos.
8.2. São obrigações da PERMISSIONADA
I - Além das obrigações descritas neste Edital, que fazem parte integrante deste Termo de Patrocínio, a permissionária se obriga a:
a) Respeitar e fazer as disposições aplicáveis;
CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato / Termo de Patrocínio;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato / Termo de Patrocínio que cause grave dano à Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo;
III - dar causa à inexecução total do contrato / Termo de Patrocínio;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame / credenciamento;
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação / Credenciados sem motivo justificado;
VII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame / credenciamento ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato / Termo de Patrocínio;
VIII - fraudar a licitação / CREDENCIAMENTO ou praticar ato fraudulento na execução do contrato / Termo de Patrocínio;
IX - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
X - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação / Credenciados;
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes / credenciados e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II.
9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Secretaria Municipal e Turismo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo.
9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
9.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente pela infração que dera causa à inexecução parcial do contrato / Termo de Patrocínio, inciso I do item 10.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave.
9.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato / Termo de Patrocínio.
9.5.1. Na hipótese de aplicação de multa, fica estabelecido que o seu pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da notificação.
9.5.2. Caso a multa aplicada e as indenizações cabíveis sejam superiores ao valor devido pela Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
9.6. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar, inciso III do item 10.2., será aplicada pela infração que dera causa à inexecução total do contrato / Termo de Patrocínio, inciso III do item 10.1., bem como em razão de uma das condutas descritas nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI do item 10.1., pelo prazo mínimo de 03 (três) meses e máximo de 02 (dois) anos.
9.7. A sanção administrativa de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, inciso IV do item 10.2., será aplicada pela infração que dera causa à inexecução parcial do contrato / Termo de Patrocínio, que cause grave dano à Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, inciso II do item 10.1., bem como em razão de uma das condutas descritas nos incisos VII, VIII, IX, X e XI do item 10.1., enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III do item 10.2.
9.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são de competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo.
9.9. A reabilitação referida no item anterior será concedida, sempre que o contratado ressarcir a Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III do item 10.2., e será requerida à autoridade que aplicou a penalidade.
9.10. É admitido pedido de reconsideração contra a aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2., no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da intimação do ato.
9.11. O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo e interromperá o prazo para o recolhimento da multa aplicada, voltando a correr o prazo a partir da notificação do decisório final.
9.12. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o município deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
9.13. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo licitante em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não recebimento das intimações realizadas através deste canal.
9.13.1. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo o convocará por publicação no Diário Oficial adotado pelo órgão.
9.14. Além das sanções previstas no item 10.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo atraso injustificado na execução do contrato / Termo de Patrocínio.
9.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal do contrato / Termo de Patrocínio emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes hipóteses:
I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo, esta deverá disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução;
II – Caso a justificativa não seja aceita pela Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo ou o contratado não a apresente no prazo determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato / Termo de Patrocínio por dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a Secretaria Municipal De Desenvolvimento e Turismo poderá converter a em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato / Termo de Patrocínio com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório.
9.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato / Termo de Patrocínio, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato / Termo de Patrocínio;
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade PERMITENTE;
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
VIII - atraso injustificado na execução do objeto, após esgotadas as medidas cabíveis estabelecidas no item 9.16;
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.2.3. Indenizações e multas.
10.3. A extinção do contrato / Termo de Patrocínio não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECEITA:
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RECEITA
	NOMENCLATURA

	Ficha 36 – 1.3.9.9.9.01
	

	1.501.000.0000 – Outros Recursos Não Vinculados
	Outras Receitas Patrimoniais


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo PERMITENTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, além das normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
13.1. Este contrato poderá ser alterado conforme disposições contidas no Art. 124 da Lei Federal n° 14.133/21.
13.2. O CONTRATADO se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos limites estabelecidos pela Lei Federal nº14.133/21.
13.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
13.4. Registros que não caracterizem alteração do contrato / Termo de Patrocínio podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes hipóteses:
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;
III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;
IV - empenho de dotações orçamentárias.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
14.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes, deverão ser divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, como condição indispensável para sua eficácia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Mutum/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Mutum/MG, xx de xxxxxxxx de 2025.


MUNICÍPIO DE MUTUM
Permitente





XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Permissionário

TESTEMUNHAS:
1._____________________________________________________________;
2._____________________________________________________________.
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